
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.529.676 - SP (2015/0086783-8)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA 
PROCURADOR : CARLOS ALBERTO PIRES BUENO E OUTRO(S) - 

SP098839 
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : OS MESMOS 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
RECORRIDO : ARISTIDES DE OLIVEIRA RIBAS DE ANDRADE 
ADVOGADO : REINALDO ARMANDO PAGAN E OUTRO(S) - 

SP032255 
RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD E OUTRO(S) - SP220257 
 

  

DESPACHO

Vistos.

Fl. 1.428/1.433e – Tendo em vista a ausência de certificação de intimação 

de ARISTIDES DE OLIVEIRA RIBAS DE ANDRADE e da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL para apresentação de contrarrazões aos Recursos Especiais 

interpostos pelo MUNICÍPIO DE SANTANA DO PARNAÍBA e pela UNIÃO (fls. 

1.372/1.382 e 1.386/1.396e, respectivamente), devolvam-se os autos ao tribunal de 

origem para suprimento de eventuais vícios.

À Coordenadoria para as providências cabíveis.

Publique-se e intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 03 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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